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CAMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO

REQUERIMENTO Nº 029/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente, o Vereador que este subscreve, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, nos termos de art. 142 do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Farias Brito, requerer ao Poder Executivo

Municipal, por meio da Secretaria de Infraestrutura do Município de Farias Brito, que

seja realizado o calçamento em pedra tosca na estrada que liga a BR 230 ao Sítio Várzea,

imediatamente a saída da BR até ao trecho conhecido como a curva do barro vermelho,

com extensão de 500 m, totalizando 4.000 m quadrados no Município de Farias Brito/CE.

Justificativa:

O presente requerimento se justifica diante da necessidade e das solicitações

dos moradores daquela localidade, que vêm enfrentando dificuldades com o traslado

em decorrência da falta de calçamento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Farias Brito —CE, 24 de abril de 2026.

Waltene Alcântara
Vereador — PSB
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